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das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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As edições do Diário Oficial Eletrônico de Mirandópolis 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.mirandopolis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
mirandopolis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Gabinete do Prefeito
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS/SP CNPJ: 44.438.968/0001-70
Rua das Nações Unidas, 400 - Centro - CEP: 16.800-081 

Telefone: (18)3701-9000

D E C R E T O  Nº 4 1 3 3 / 2 0 2 5

EDERSON  PANTALEÃO  DE  SOUZA,  Prefeito  do  Município  de  Mirandópolis,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado Hóspede Oficial do Município de Mirandópolis, por ocasião
de sua visita à cidade no dia 01° de novembro de 2025, o Excelentíssimo Senhor TARCÍSIO GOMES
DE FREITAS, Governador do Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Mirandópolis, 01 de novembro de 2025.

EDERSON PANTALEÃO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Diretoria de Gestão Administrativa, data supra.

VINICIUS RODRIGUES MACEDO
Diretor de Gestão Administrativa
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